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Consulta.  Câmara Municipal. Treinamento de servidores. Possibilidade de pagamento pelo órgão público e desconto em folha devidamente autorizado.Previsão de ressarcimento da parte paga pelo Erário em caso de reprovação, abandono, demissão ou exoneração. 


    Relatório 

O Presidente da Câmara de Pinhais consulta esta Corte sobre a possibilidade de utilizar espaço do prédio do Legislativo, com o fim de oferecer telecurso a servidores e sobre o pagamento do mesmo pela Câmara, bem como a possibilidade de ser descontado, para este fim, parcela da remuneração dos servidores. 

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informou que desconhece decisões sobre a matéria.

A Diretoria de Contas Municipais respondeu a consulta pela possibilidade, nos termos que seguem. 

“A finalidade de utilização do Plenário da Câmara Municipal como telessala, em horários compatíveis aos trabalhos normalmente ali desenvolvidos, não resulta em qualquer prejuízo à Câmara Municipal, aliás, pelo contrário, atende a uma nobre e salutar finalidade constitucional disposta no parágrafo 2º, do artigo 39, da Constituição Federal, sendo que propicia maior aproveitamento do próprio espaço público.”

Quanto ao pagamento do curso pela Câmara, com ou sem desconto dos servidores, a Instrução da DCM sustentou que tal deve ser objeto de análise e conveniência do próprio Consulente. 

O Ministério Público junto a este Tribunal adotou o mesmo posicionamento, quanto ao uso de dependências da Câmara, com o fito de treinamento de servidores. 

Quanto ao pagamento à instituição o MPjTC sugeriu o procedimento que segue.

“... entende-se que a forma adequada é descontar o custo na folha de pagamento do servidor, devidamente autorizado por este quando de sua inscrição no curso, e, com compromisso de ressarcimento de eventual parcela subsidiada pelo poder público, atualizado monetariamente e com juros legais, na hipótese de abandono ou reprovação no curso, ou demissão/exoneração do serviço público em prazo a ser fixado em lei.”

Voto

Muito embora a consulta tenha contornos de caso concreto, afigura-se viável a resposta em tese.

De fato, nada obsta que se usem as dependências da Câmara com o fim de treinar servidores em matérias de interesse da Administração Municipal. Obviamente, deve-se guardar a compatibilidade de horários com as atividades fim do Órgão.

Quanto ao pagamento do curso, parece que a solução dada pelo MPjTC está norteada pelos parâmetros que regem a Administração Pública. Ou seja: é possível o desconto em folha, devidamente autorizado. Se alguma parcela for subsidiada pelo erário, é de todo recomendável que se faça um prévio compromisso com o servidor, no sentido de que se houver abandono, reprovação, demissão ou exoneração do servidor, sejam ressarcidas as parcelas pagas.

Assim, o voto é para que se responda a Consulta em tese, pela possibilidade, nos termos do Parecer do MPjTC, de nº. 5314/09.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 94859/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES , por unanimidade, em:
Responder a Consulta em tese, pela possibilidade, nos termos do Parecer do MPjTC, de nº. 5314/09.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.
   Sala das Sessões, 6 de agosto de 2009 – Sessão nº 28.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

